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Tratamento de Escabiose com Ivermectina em 
Crianças com Menos de 15 kg: Uma Opção Segura e 
Eficaz

Treatment of Scabies Using Ivermectin in Children 
Under 15 kg: A Safe and Effective Option

	 Caro Editor,
	 Lemos atentamente o artigo recentemente publicado na 
Acta Médica Portuguesa, intitulado “Abordagem da Esca-
biose em Idade Pediátrica: Uma Atualização”,1 uma revisão 
narrativa de qualidade sobre esta patologia que apresenta 
uma prevalência significativa em consultas de Dermatolo-
gia, Pediatria e de Cuidados de Saúde Primários.
	 Parece-nos, no entanto, ser importante fazer uma nota 
sobre o uso de ivermectina em idade pediátrica, e expandir 
a referência que os autores fazem sobre a segurança do 
seu uso em crianças com menos de 15 kg, por representar 
uma opção terapêutica altamente eficaz, particularmente 
quando há dúvidas sobre a adesão terapêutica, quando 
existe perda da integridade cutânea ou em surtos.2

	 A ivermectina está aprovada para tratamento da esca-
biose em crianças com peso superior a 15 kg. Apesar de na 
literatura constar comummente a limitação a crianças com 
idade acima de dois anos, no resumo das características 
do medicamento (RCM), não consta qualquer indicação de 
idade.3 O limite de peso presente no RCM deve-se à in-
disponibilidade de estudos de segurança específicos nesta 
faixa etária no momento da aprovação inicial, e não por 
existir evidência que demonstrasse um risco acrescido ou 
efeitos adversos significativos nesta população.4

	 Evidência recente tem, no entanto, mostrado que este 
fármaco é seguro inclusive em crianças com menos de 15 
kg.4,5 Numa meta-análise de 2021,4 foram avaliados 1088 
casos em que foi administrada ivermectina a crianças com 
menos de 15 kg, dos quais 94,3% para tratamento de es-
cabiose. Foram relatados 18 casos de efeitos adversos 
(1,4%), todos de gravidade ligeira, sendo os mais frequen-
tes eczema (0,5%) e diarreia (0,4%). Apesar de a vasta 
maioria dos casos de administração de ivermectina ter sido 

para tratamento de escabiose, 50% dos efeitos adversos 
ocorreram durante o tratamento de outras patologias (tricu-
ríase e estrongiloidíase). Os autores concluíram que o uso 
de ivermectina em crianças com menos de 15 kg é seguro 
e bem tolerado. Num outro ensaio de 2024, que avaliou 
uma dose fixa de 3 mg em 100 crianças entre os dois e 
os quatro anos, verificou-se uma taxa de cura de 91% e 
efeitos adversos ligeiros em 7% dos casos, reforçando a 
segurança da ivermectina nesta faixa etária.6

	 Com efeito, as recomendações da Sociedade France-
sa de Dermatologia sobre o tratamento de escabiose em 
crianças com menos de 15 kg e mulheres grávidas, ou a 
amamentar, publicadas em 20242 aconselham o uso de 
ivermectina em segunda linha a partir dos dois meses de 
idade quando existe falência dos tratamentos tópicos, e em 
primeira linha em crianças com mais de dois anos (mes-
mo que com menos de 15 kg), especialmente se houver 
dúvidas sobre a adesão terapêutica, perda da integridade 
cutânea ou em surtos. A dose recomendada é a mesma 
dos restantes grupos: 200 mcg/kg no dia 0 e dia 7.4,5

	 Apesar de off-label, parece-nos importante ter em conta 
esta opção terapêutica inclusive em crianças com menos 
de 15 kg, conforme as recomendações acima. Não estando 
disponível para dispensa em farmácia comunitária, poderá 
ser obtido através de farmácia hospitalar ou como fármaco 
manipulado (cápsulas ou solução oral).
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